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AVISO

 

DE SUSPENSÃO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

Pregão Eletrônico N° 79/2025.

 

O Departamento licitação do Município de Nova Andradina, neste ato

 

representado pelo Agente de 
Contratação abaixo subscrito, vem

 

pela presente decisão, tornar público a suspensão

 

do certame

 

do P.E

 
nº 79/2025; Processo nº PM-ADM-2025/10999, cujo o objeto é seleção

 

da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, visando

 

“AQUISIÇÃO DE AGULHAS PARA GLICEMIA E TIAS PARA TESTE DE 
GLICOSE PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

“
 A disputa por lances que estava prevista para o dia 05/02/2026, as 09:00h

 
(Brasília), via plataforma 

de licitações bll.org, conforme publicado no Diário Municipal Nº2231, de 20 de janeiro de 2026, Dário do 
Estado de Mato Grosso do Sul nº 12.052, pagina 160, de 19 de janeiro de 2026 e Diário da União, Edição 
13, Seção 3, pagina 259, de 20 de janeiro de 2026, ficará por tempo indeterminado, suspenso para, 
conforme despacho PM-DES-2026/03926 da Secretaria ordenadora, tendo a seguinte alteração: “a 
Secretaria Municipal de Saúde verificou a ocorrência de equívoco na solicitação de certificação do 
INMETRO, relacionada ao equipamento a ser fornecido em regime de comodato no futuro processo 
licitatório”

 

Portanto, nos termo do art. 55, §2º da lei 14.133/2021, após as  devidas alterações, o certame 
poderá ser retomado com recontagem integral dos prazos pertinentes;

 

Nova Andradina –

 

MS, 29

 

de janeiro

 

de 2026.

 

__________________________

 

Osmar Ferreira da Nobrega

 

Agente de Contratação
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1940/2025, de 19 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 3808/2026, de 29 de Janeiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 144.721,50, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇ

03.001.4.122.2.2013-3.3.50.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇ

R$144.721,50

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 144.721,50

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇ

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇ

03.001.15.452.2.2015-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$144.721,50

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 144.721,50

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 29 de Janeiro de 2026.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

***.***.179-**

Prefeito

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 29/01/2026, às 10:39:45. Protocolo: 1cfe7cd7-2e0f-4d13-9c38-12728ed8b606
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 PORTARIA Nº. 48, de 27

 
de janeiro de 2026

 Conceder auxílio-doença à
           

servidora THAIS 
ALVES MARTINS

 
e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora THAIS ALVES MARTINS, matrícula 7.722, funcionária efetiva no cargo 
de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Au-
xílio-doença, no período de 5 de janeiro 2026 a 3 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 PORTARIA Nº. 49, de 27

 
de janeiro de 2026

 Conceder auxílio-doença à
           

servidora VILMA 
PEREZ e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora VILMA PEREZ, Matrícula 3.571, funcionária efetiva no cargo de Auxiliar 
de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, Auxílio-doença, no período de 7 de janeiro 2026 a 7 de março de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 PORTARIA Nº. 50, de 27

 
de janeiro de 2026

 Conceder auxílio-doença à
           

servidora SONIA 
JUNKO YONAMINE e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora SONIA JUNKO YONAMINE, Matrícula 87, funcionária efetiva no cargo 

de Profissional de Serviços de Saúde, função Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, 
no período de 10 de outubro 2025 a 10 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

PREFEITO MUNICIPAL
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 PORTARIA Nº. 51, de 27

 
de janeiro de 2026

 Conceder auxílio-doença à
        

servidora 
SUELI DOS SANTOS SILVA e dá outras 
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora SUELI DOS SANTOS SILVA, Matrícula 12.812, funcionária efetiva no 
cargo de  Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, Auxílio-doença, no período de 14 de janeiro de 2026 a 12 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da
 

servidora
 

constante desta Portaria, em sua ficha funcional.
 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 
 PORTARIA Nº. 52, de 27

 
de janeiro de 2026

 Conceder auxílio-doença à
           

servidora IRENE 
DA SILVA

 
e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora IRENE DA SILVA, Matrícula 4.580, funcionária efetiva no cargo de 
Agente de Serviços de Saúde, função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Auxílio-doença, no período de 5 de janeiro 2026 à 4 de maio de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 PORTARIA Nº. 53, de 27
 

de janeiro de 2026
 Conceder auxílio-doença à

           
servidora 

CARMELITA APARECIDA DOS SANTOS e 
dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora CARMELITA APARECIDA DOS SANTOS matrícula 4.713, servidora 
efetiva no cargo de Agente de Serviços de Saúde, função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, o benefício de Auxílio-doença, no período de 8 de dezembro de 2025 a 6 de abril de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

                    

PREFEITO MUNICIPAL
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 PORTARIA Nº. 54, de 27

 
de janeiro de 2026

 Conceder auxílio-doença à
           

servidora 
SUZE MEIRE GONCALVES

 
e dá outras 

providências.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora SUZE MEIRE GONCALVES, Matrícula 4.513, funcionária efetiva no 
cargo  de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de As-
sistência Social

 
e Cidadania, Auxílio-doença, no período de 7 de janeiro de 2026 a

 
7 de março de 2026.

 

Art. 2º
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de janeiro de 2026.

 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 PORTARIA Nº. 55, de 27

 
de janeiro de 2026

 Conceder auxílio-doença à
           

servidora 
SUZANA FERNANDES DE SIQUEIRA

 
e dá 

outras providências.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora SUZANA FERNANDES DE SIQUEIRA, Matrícula 6.864, funcionária 
efetiva no cargo de Agente de Serviços de Saúde, função de Agente de Endemias, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Auxílio-Doença, no período de 9 de janeiro 2026 a 8 de maio de 2026. 

Art. 2º
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL
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 PORTARIA Nº. 56, de 27
 

de janeiro de 2026
 

Conceder auxílio-doença à
           

servidora 
ROSEMEIRE GODOY SILVA DE SOUZA

 
e dá 

outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora ROSEMEIRE GODOY SILVA DE SOUZA, Matrícula 6.277, funcionária 
efetiva no cargo de Assistente de Serviços Educacionais, função de Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração, Auxílio-doença, no período de 7 de janeiro 2026 a

 
6 de abril de 2026.

 

Art. 2º
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de janeiro de 2026.

 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 PORTARIA Nº. 57, de 27

 
de janeiro de 2026

 Conceder auxílio-doença ao
           

servidor 
MUNIR SAMI CAMPITELLI IBRAHIM

 
e dá 

outras providências.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor MUNIR SAMI CAMPITELLI IBRAHIM, Matrícula 11.812, funcionário 
efetivo no cargo de Gestor de Serviços Organizacionais, função de Fiscal de Fiscal de Obras, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Auxílio-doença, no período de 17 de dezembro 2025 a 14 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do
 

servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
                     

PREFEITO MUNICIPAL
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 PORTARIA Nº. 58, de 27
 

de janeiro de 2026
 Conceder auxílio-doença à

           
servidora 

ROSENILDA APARECIDA BISPO
 GONÇALVES e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a servidora ROSENILDA APARECIDA BISPO GONÇALVES, Matrícula 6.465, ser-
vidora efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Especializados, função de Motorista de Veículos Leve, lotada na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, o benefício de Auxílio-doença, no período de 12 de janeiro de 
2026 a  12 de março de 2026. 

Art. 2º
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 
 PORTARIA Nº. 59, de 27

 
de janeiro de 2026

 
Conceder auxílio-doença à

           
servidora 

EDNA COSTA SOARES e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora EDNA COSTA SOARES, Matrícula 4.588, funcionária efetiva no cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Auxílio-doença, no período de 15 de janeiro 2026 a

 
14 de abril de 2026.

 

Art. 2º
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL
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 PORTARIA Nº. 60, de 27

 
de janeiro de 2026

 Conceder auxílio-doença à
           

servidora 
BIANCA MILSKI SANTOS e dá outras 
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora BIANCA MILSKI SANTOS, Matrícula 13.266/1, funcionária efetiva no 
cargo de Gestor de Serviços Educacionais, função de Fiscal de Obras, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Auxílio-doença, no período de 16 de janeiro 2026 a 15 de maio de 2026. 

Art. 2º
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 PORTARIA Nº. 61, de 27

 
de janeiro de 2026

 Conceder auxílio-doença à
           

servidora 
NADIR DA SILVA CRUZ e dá outras 
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora NADIR DA SILVA CRUZ, Matrícula 5.479, servidora efetiva no cargo 

de Assistente de Serviços Educacionais, função de Agente Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte, o benefício de auxílio-doença, no período de 15 de janeiro de 2026 a 14 de maio de 2026. 

Art. 2º
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 
 PORTARIA Nº. 62, de 27

 
de janeiro de 2026

 
Conceder auxílio-doença à

           
servidora 

CRISTINA BERNAL
 

e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora CRISTINA BERNAL, matrícula 7.723, funcionária efetiva no cargo de 
Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-
doença, no período de 16 de janeiro de 2026 a 15 de abril de 2026.

 

Art. 2º
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL
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 PORTARIA Nº. 63, de 27

 
de janeiro de 2026

 Conceder auxílio-doença à
           

servidora 
MARIA DE FÁTIMA ORTELAN POSSANI DA 
SILVA e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora MARIA DE FÁTIMA ORTELAN POSSANI DA SILVA, Matrícula 5.184, 
funcionária efetiva no cargo de Agente de Endemias, função de Agente de Endemias, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Auxílio-doença, no período de 14 de janeiro de 2026 a 13 de maio de 2026. 

Art. 2º
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 PORTARIA Nº. 64, de 27
 

de janeiro de 2026
 Conceder auxílio-doença ao

           
servidor 

LUÍS MARQUES DE OLIVEIRA
 

e dá outras 
providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor LUÍS MARQUES DE OLIVEIRA, Matrícula 165, funcionário efetivo no 
cargo  de Agente de Serviços Especializados, função de Agente de Serviços Especializados, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos, Auxílio-doença, no período de 14 de janeiro de 2026 a 14 de março de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27
 

de janeiro de 2026.
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 65, de 27 de janeiro de 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Comunicação SIGA nº PM-CIN-2025/05399, expedida pelo Secretário 
Municipal de Serviços Públicos, por meio da qual é relatada suposta ocorrência envolvendo o servidor público 
municipal D. M. dos S., no exercício de suas atribuições funcionais;

 

CONSIDERANDO
 

que, conforme descrito no expediente
 

supracitado, o servidor D. M. dos 
S., em tese, no dia 16 de outubro de 2025, teria se envolvido em acidente de trânsito enquanto conduzia veículo 
oficial, fato que culminou no tombamento do caminhão de placa HQH-9903,

 

bem como de sua respectiva carga, 
em via pública;

 

CONSIDERANDO que, ainda em tese, o evento teria decorrido de conduta imprudente do 
servidor, ocasionando danos materiais ao patrimônio público, notadamente ao veículo automotor, cuja 
estimativa de prejuízo perfaz o montante, aproximado,

 

de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos e adoção das medidas cabíveis, a 
fim de verificar eventual responsabilidade administrativa do servidor envolvido;

 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público municipal exercer com zelo e dedicação 
as atribuições do cargo (artigo 198, I, da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público municipal a observância das normas 
legais e regulamentares (artigo 198, V, da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público municipal zelar pela economia e 
conservação do material que lhe for confiado e a conservação do patrimônio (artigo 198, VIII, da Lei 
Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que o servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições (artigo 200 da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que a responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso 
ou culposo, que resulte em

 

prejuízo ao erário ou a terceiros

 

(artigo 201 da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que a responsabilidade administrativa resulta de atos praticados ou 
omissões ocorridas no desempenho do cargo ou função, ou fora dele, quando comprometedores da dignidade 
e do decoro da função pública (artigo 205 da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO

 

que é preciso apurar adequadamente os fatos, outorgando a D. M. dos 
S.

 

todos os meios inerentes ao devido processo legal e da ampla defesa;

 

CONSIDERANDO que os fatos constantes no bojo dos autos PM-ADM-2026/383

 

constituem, 
em tese, infrações tipificadas nos incisos

 

I, V

 

e VIII

 

do artigo 198

 

da LC 42/2002.

 

CONSIDERANDO, finalmente, que esta Administração Pública Municipal sempre que tem 
conhecimento de alguma irregularidade, toma as providências cabíveis (autos PM-ADM-2026/00383);

 

Art. 1º

 

Designar a Comissão de Correição Administrativa, instituída pelo Decreto 1.476, 
de 16 de maio de 2014, e composta pelos membros nomeados pela Portaria nº. 295, de 20 de março de 2025, 
para instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de

 

D. M. dos S.

 

a fim de apurar os 
fatos narrados nos autos do processo administrativo

 

nº PM-ADM-2026/00383, referentes, em tese, à conduta 
imprudente, consubstanciada no envolvimento em acidente de trânsito com veículo oficial, ocorrido em 16 de 
outubro de 2025, que resultou

 

no tombamento do caminhão de placas HQH-9903, bem como em danos ao 
patrimônio público.

 

Art. 2º A comissão processante deverá apresentar um relatório circunstanciado para que a 
decisão a ser tomada seja justa e dentro da legalidade.

 

Art. 3º O Processo Administrativo Disciplinar deverá ser concluído no prazo e condições 
contidos no art. 235, da Lei Municipal nº 042, de 26 de junho de 2002, bem como deve ser observado o artigo 
244 da Lei Complementar Municipal 42, de 26 de junho de 2002.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Nova Andradina-

 

MS, 27 de janeiro

 

de 2026.

 
 

     

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
    

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº
 

66, de 28
 

de
 

janeiro
 

de 2026.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;
 CONSIDERANDO a necessidade de gestão e acompanhamento do Acordo de Cooperação 

Técnica de acesso ao Cadastro Estadual de Empresas Mercantis –
 

CEEM;
 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 003/2026, celebrado entre a Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul (JUCEMS) e o Município de Nova Andradina/MS, constante dos autos 
PM-ADM-2025/13575. 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::   

Art. 1º Designar os servidores públicos municipais Jeyson Ferreira Siqueira e Walquíria de Sá 
Rodrigues, ocupantes do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos Municipais, para atuarem como 
gestores do

 
Acordo de Cooperação Técnica de acesso ao Cadastro Estadual de Empresas Mercantis (CEEM), 

formalizado entre o
 

Município de Nova Andradina/MS e a
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do
 

Sul 
(JUCEMS).

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 28

 

de janeiro

 

de 2026.

 
 

                                                             

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
                                                                                                                           

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

 
 

 

PORTARIA Nº. 67, de
 

28
 

de
 

janeiro
 

de 2026.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais;
 CONSIDERANDO o benefício da aposentadoria por idade e tempo de contribuição, de acordo com 

o artigo 40,
 
§ 1º, III,

 
“a”

 
da Constituição Federal, concedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do 

Município de Nova Andradina - PREVINA, conforme Portaria nº 001/2026. 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::   
Art. 1º Declarar vago um cargo efetivo de Procurador Municipal, função Procurador Municipal, 

integrante  da Carreira da Procuradoria municipal, da Prefeitura Municipal, em decorrência da concessão de 

aposentadoria da servidora MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS , matrícula 7.011, lotada na Governadoria 
Municipal,  pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina-MS, com vigência a 
contar de 1º

 
de janeiro

 
de 2026,conforme processo administrativo

 
PM-ADM-2026/01083.

 

Art.
 

2º
 

A Subsecretaria
 

de Recursos Humanos averbará
 

a
 

concessão da
 

aposentadoria da
 

servidora
 
constante desta Portaria, em

 
sua
 

ficha funcional.
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS,

 

28

 

de janeiro

 

de 2026.

 
 

   

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 68, de 28

 
de

 
janeiro
 

de 2026.
 Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 

da
 

servidora
 

MARGARIDA REGINA DA 
CONCEIÇÃO DE SOUZA LOLI.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002; 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::   

Art. 1º Conceder à servidora MARGARIDA REGINA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA LOLI, 
funcionária efetiva, ocupante do cargo de Profissional de Educação, exercendo a função de Professor(a) - 1ª a 5ª 
série da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, a averbação de tempo de serviço conforme especificado a seguir 
na matrícula nº 3.316: averbação de 2.604 (dois mil seiscentos e

 
quatro) dias, o que corresponde a 7 anos, 1 mês 

e 19 dias, relativos aos períodos de trabalho de 8/5/1995 a 31/12/2000 e de 1º/8/2002 a 1º/2/2004. A averbação 
será realizada nos termos da certidão

 
nº 12001080101925259, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social –

 

INSS, constante no procedimento administrativo nº PM-ADM-2025/15102.
 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS,

 

28

 

de janeiro

 

de 2026.

    
 

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
   

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº. 69, de 28

 
de

 
janeiro
 

de 2026.
 Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 

da
 

servidora
 

ERLEN ALVES ANT ÔNIO.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002; 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::   
Art. 1º Conceder à servidora ERLEN ALVES ANTÔNIO , funcionária efetiva, ocupante do cargo 

de Agente de Serviços de Saúde, exercendo a função de Agente de Serviços de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina, a averbação de tempo de serviço conforme especificado a seguir na matrícula nº 254: averbação 
de 270 (duzentos e setenta) dias, o que corresponde a 9 meses, relativos ao período de trabalho de 1º/11/1995 a 
31/7/1996. A averbação será realizada nos termos da certidão

 
nº 12001320100011226, expedida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social –
 

INSS, constante no procedimento administrativo nº PM-ADM-2026/0055.
 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS,

 

28

 

de janeiro

 

de 2026.

 
 

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
    

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

 PORTARIA Nº 70
 

de 28
 

de janeiro
 

de 2026.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;
 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 22 de janeiro de 2026, a servidora pública municipal 

ESTHER CRISTO FERREIRA DE MELO BELIZARIO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função 
de Auxiliar  de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme consta nos autos 
PM-ADM-2026/01003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 28 de janeiro de 2026. 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

  
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº.

 
71, de 29

 
de

 
janeiro
 

de 2026.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;
 

Art. 1º Exonerar, a partir de 30 de janeiro de 2026, o servidor público municipal RODRIGO 
HENRIQUE DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Assessor Governamental I, Símbolo DAS-113, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, conforme consta do Processo PM-ADM-2026/01306. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 29 de janeiro de 2026. 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  

PREFEITO MUNICIPAL
 

 
 
 
 
 

 

 

  

PORTARIA Nº 72
 

de 29
 

de janeiro
 

de 2026.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;
 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   
Art. 1º

 
Exonerar, a pedido, a partir de 30 de janeiro de 2026, a servidora pública municipal ALINE 

DALABRIDA STADIKOWSKI, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, função de Técnico de 
Serviços Organizacionais, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, conforme consta nos 
autos do Processo PM-ADM-2026/01289. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 29 de janeiro de 2026. 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

  
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº.

 

73, de 29

 

de

 

janeiro

 

de 2026.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA

 

ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

Art. 1° Nomear MARIDEIS FERRAZ PEREIRA RIOS
 

para ocupar o cargo
 

em comissão
 

de 
Assessor Governamental II,

 
Símbolo DAS-114, atribuindo-lhe 40% (quarenta por cento) de gratificação de 

representação, lotada  na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme Processo PM-ADM-
2026/00734.   

Art. 2°  A Subsecretaria  de Recursos Humanos averbará a nomeação da servidora constante nesta 
Portaria, em sua ficha funcional.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 29
 

de janeiro
 

de 2026.
 

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 74, de 29

 

de

 

janeiro

 

de 2026.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

Considerando o disposto no art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

 

Considerando o disposto nos arts. 11 e 6º, inciso LX, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como nos 
regulamentos inerentes à designação e à atuação do agente de contratação.

 
 

Considerando a necessidade de designação de agente de contratação para que, no exercício 
de suas funções administrativas, a Prefeitura Municipal de Nova Andradina-MS possa dar efetividade às normas 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, seja quanto à realização de licitações e contratações por ela reguladas, bem 
como quanto à utilização de todas as regras e procedimentos que permitam a contratação direta por dispensa de 
licitação, notadamente as dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e II do art. 75;

 Art. 1º

 

Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em suas 
respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 
14.133, de 2021, conforme consta nos autos do Processo PM-ADM-2026/01149.

 I –

 

Katiuscia de Souza Lima;

 II –
 

Osmar Ferreira da Nobrega;
 III –

 
Welinton Bachega Brito;

 IV
 

–
 

Ingrid Gouveia Lima;
 V –

 
Verediana Victor de Oliveira;

 
VI  –  Grazieli Santos de Oliveira;  
Parágrafo único.  Os agentes de contratação designados serão responsáveis, entre outras 

atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas eletrônicas. 

Art. 2º  Designar os Agentes de Contratação acima nominados para atuarem como Pregoeiros, 
conforme o disposto no art. 8º, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Art. 3º
 

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, 
comporem a Comissão Permanente de Contratação, na qualidade de membros titulares, bem como designar como 
membros da Equipe de Apoio aos Agentes de Contratação:

 

I –

 

Katiuscia de Souza Lima;

 

II –

 

Osmar Ferreira da Nobrega;

 

III

 

–

 

Welinton Bachega Brito;

 

IV

 

–

 

Ingrid Gouveia Lima;

 

V

 

–

 

Verediana Victor de Oliveira;

 

VI

 

–

 

Grazieli Santos de Oliveira.

 

Art. 4º. A ausência de membro titular em reunião designada pela Comissão implicará a 
convocação automática do respectivo suplente para o ato, respeitando-se a ordem de nomeação prevista no art. 
2º.

 

Art. 5º. O presidente da Comissão será substituído, em suas ausências e impedimentos 
eventuais, pelo segundo, e assim sucessivamente, na ordem de nomeação prevista no art. 1º.

 

Art. 6º. 

  

No âmbito da modalidade Pregão, o Agente de Contratação será designado como 
Pregoeiro.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS,

 

29

 

de janeiro de 2026.

 
 
          

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
    

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº.

 

75, de 30

 

de

 

janeiro

 

de 2026.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de acompanhamento e avaliação do desempenho dos 
servidores em estágio probatório, conforme previsto na legislação vigente.

 

CONSIDERANDO que o estágio probatório é o período de 3 (três) anos de efetivo exercício do 
cargo e função,

 

a contar da data do início deste, durante o qual são apurados os requisitos necessários a 
confirmação

 

do servidor no serviço público municipal;

 

CONSIDERANDO que as avaliações no estágio probatório terão periodicidade semestral e estão 
submetidas à

 

homologação do dirigente superior do órgão ou entidade, conforme dispuser regulamento próprio;

 

CONSIDERANDO

 

que o servidor não aprovado no estágio será exonerado, no máximo, nos 30 
(trinta) últimos dias do término do período de avaliação ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente 
ocupado;

 

CONSIDERANDO

 

que o servidor poderá ser exonerado durante o estágio probatório, se 
comprovado através da avaliação periódica, da qual lhe será dado ciência obrigatoriamente, o não atendimento 
dos requisitos referentes aos fatores discriminados nos incisos I a IV, do art. 29 da LC 042/2002;

 
CONSIDERANDO

 

que os critérios

 

para avaliação do servidor em estágio probatório estão 
definidos no Decreto Municipal nº. 467/2004, atendendo ao disposto no

 

art. 30, § 2º, da LC 041/2002;

 Considerando
 

o disposto no Decreto Municipal nº 3.774/2025 e nas Leis Municipais nº 41 e nº 42, 
ambas de 2002, que instituíram a Comissão de Estágio Probatório e definiram suas atribuições no âmbito da 
Administração Pública Municipal.

 CONSIDERANDO
 

que o servidor, em estágio probatório, quando não preencher os requisitos 
enumerados no artigo 29 da LC 42/2002, seu chefe imediato deverá iniciar o processo para a exoneração, no 
máximo até 60 (sessenta) dias antes do término do período do estágio probatório; 

CONSIDERANDO  que é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa nos processos 
administrativos, conforme previsão no artigo 5°, inc. LV, da Constituição F ederal; 

CONSIDERANDO a necessidade de criar uma Comissão Permanente de Estágio Probatório para 
aferição da aptidão e capacidade do servidor em estágio probatório para o exercício do cargo, a qual competirá a 
avaliação dos requisitos previstos no art. 29 da

 
LC 042/2002.

 

CONSIDERANDO
 

o art. 46 da LC nº 41/2002, a comissão será composta por dois representantes 
de entidades de defesa dos interesses dos servidores municipais e três membros ocupantes de cargos efetivos, 
indicados pelo Prefeito Municipal (PM-ADM-2025/05948).

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Nomear uma Comissão Permanente de Estágio Probatório para aferir a aptidão e 
capacidade do servidor em estágio probatório para o

 

exercício do cargo, a qual competirá a avaliação dos 
requisitos previstos

 

no artigo 29 da LC 042/2002 e demais preconizados na

 

legislação municipal.

 

Parágrafo único.

  

A Comissão Permanente de Estágio Probatório deverá apresentar um relatório 
circunstanciado acerca da avaliação supracitada a fim de subsidiar uma decisão justa, legal e razoável.

 

Art. 2º

 

A Comissão Permanente será composta pelos seguintes servidores efetivos:

 

I

 

–

 

Simone Aparecida Marega, matrícula nº 3.288;

 

II

 

–

 

Gisely Rosa Regaço Porfírio,

 

matrícula nº 9.428;

 

III

 

–

 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos, matrícula nº 4.882;

 

IV

 

–

 

Katia Cilene Gonçalves Marinho Ramos, matrícula nº 4.458;

 

V

 

–

 

Leandro Domingues, matrícula nº 5.437.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Nova Andradina-MS, 30

 

de janeiro

 

de 2025.

 
 

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
     

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 76

 

de 30

 

de janeiro

 

de 2026.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   Art. 1º

 
Exonerar, a pedido, a partir de 1º

 
de fevereiro

 
de 2026, a servidora pública municipal 

GEISIBEL JEANE REIS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar
 

de Serviços Básicos, função de Auxiliar
 

de 
Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme consta nos autos do Processo 
PM-ADM-2026/00838.  

Art.  2º Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 30 de janeiro de 2026. 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

 
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 PORTARIA Nº 77

 

de 30

 

de janeiro

 

de 2026.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   Art. 1º

 
Exonerar, a pedido, a partir de 2 de fevereiro de 2026, o servidor público municipal 

ANDREWS MESQUITA ORTENEY, ocupante do cargo de Agente de Serviço
 

Especializados, função de Eletricista 
Predial, lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, conforme consta nos autos do Processo PM-ADM-
2025/15107.  

Art.  2º Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS,30 de janeiro de 2026. 
 

    
Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA/SEMEC nº 2, de 26

 

de janeiro

 

de 2026.

 
 Aprova a Matriz Curricular e dispõe sobre a 

organização curricular e o regime escolar da Educação 
de Jovens e Adultos -

 

EJA, no período noturno, nas 
unidades escolares 

 

da rede municipal de ensino,

 

a 
partir do ano de 2026.

 
 O  Secretário Municipal de Educação, Cultura e

 
Esporte, Prof.

 
WAGNER CARLOS PERIGO,

 
no uso de suas 

atribuições legais, com fundamentos nos incisos I e VI do Art. 4º e § 1º e § 2º do Art. 37 da Lei 9394, de 20 de 
dezembro de 1996, Resolução nº. 01/2021

 
de 28

 
de maio de 2021 e 

 
Deliberação nº 268/CME/NA/MS, de 07 de 

fevereiro de 2024,
 

Resolve,
 

 Art.1º
 

Aprovar a Matriz Curricular e organizar o currículo e o regime escolar para os estudantes da Rede Municipal 
de Ensino inseridos na Educação de Jovens e Adultos –

 
EJA.

 
  Art.2º

 
A Educação de Jovens e Adultos –

 
EJA será oferecida de forma direcionada na forma presencial e 

desenvolvida por meio de uma metodologia diferenciada com complementação da aprendizagem, com a seguinte 
carga horária:

 
I –

 
direta com, no mínimo, 30% (trinta por cento), sempre com o professor, para mediação dos conhecimentos, 

conteúdos e experiências;  
II –  indireta com, no máximo, 70 % (setenta por cento) da carga horária exigida para a EJA, para execução de 
atividades pedagógicas complementares, elaboradas pelo professor.  

 
Art.3º  O currículo da Educação de Jovens e Adultos – EJA, organizado em quatro fases, abrangendo a população 
a partir dos quinze anos de idade completos ou a completar até 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, 
que não tiveram condições de frequentar na idade própria.  
§ 1º  O currículo, contém, obrigatoriamente, uma Base Nacional Comum Curricular e uma parte diversificada, e não 
podem ser consideradas como dois blocos distintos.  
§ 2º  A articulação entre o Currículo de Referência do Mato Grosso do Sul e uma parte diversificada possibilita a 
sintonia dos interesses mais amplos de formação básica do cidadão com a realidade local, as necessidades dos 
estudantes, as características regionais da sociedade, da cultura e da economia e perpassa todo o currículo.  

 

Art.4º  A EJA é estruturada em quatro fases:  

-  Fase I (ALFABETIZAÇÃO) –  equivale do 1º ao 3º ano do ensino fundamental; 

-  Fase II (BÁSICA) –  equivale do 4º e 5º ano do ensino fundamental; 

-
 

Fase III (COMPLEMENTAR) –
 
equivale do 6º e 7º ano do ensino fundamental;

 

-
 

Fase IV (FINAL) –equivale do 8º e 9º ano do ensino fundamental.
 

 

Art.5º
 

As fases I e II devem assegurar a alfabetização, o letramento e o desenvolvimento das diversas formas de 
expressão, incluindo o aprendizado da Língua Portuguesa, a Produção Textual, a Literatura, a Música e demais 
artes, a Educação Física, a parte diversificada como componente de Língua Estrangeira –

 
Inglês, assim como o 

aprendizado da Matemática, da Ciências, da História e da Geografia, de forma interdisciplinar e transdisciplinar.
 

 

Art.6º
 

As Fases III e IV são organizadas em quatro áreas do conhecimento, a saber:
 

 

I -
  

Linguagens –
 

com os componentes de Língua Portuguesa, Produção Textual, Arte, Educação F ísica e Língua 
Estrangeira –

 
Inglês;

  

II –
 

Matemática -
  

com os componentes de Matemática e Letramento Matemático
 

e Financeiro;
 

III

 

–

 

Ciências da natureza –

 

com o componente de Ciências;

 

IV

 

–

 

Ciências Humanas –

 

com o componente de Geografia e História.

 
 



45

Ano: X - N°2239 30 de janeiro 2026, sexta-feira

 

    

 
 

Art.7º

 

Serão trabalhados na Base Nacional Comum Curricular e parte diversificada 25 horas-aula distribuídos nos 5 
dias letivos semanais, ficando assim determinado:

 -

 

Fase I e fase II 

 -

 

Arte –2 h/a;

 -

 

Ciências –

 

2 h/a;

 -

 

Educação Financeira

 

–

 

2h/a;

 -

 

Educação física –

 

1h/a;

 -
 

Geografia –
 

2 h/a;
 -

 
História –

 
2 h/a;

 -
 

LE –
 

Inglês –
 

2 h/a;
 -

 
Língua Portuguesa –

 
5 h/a;

 -
 

Matemática –
 

5 h;
 -

 
Produção textual –

 
2 h/a.

 
 -
 

Fase III e fase IV
 -

 
Arte –1h/a;

 -
 

Ciências –
 

3 h/a;
 -

 
Educação física –

 
2 h/a na fase III e 1h/a na fase IV;

 
-

 
Geografia –

 
3 h/a; 

 
-

 
História –

 
3 h/a; 

 
-  LE –  Inglês –  2h/a;  
-  Língua Portuguesa –  4  h/a;  
-  Matemática –  4 h;  
-  Letramento Matemático e Financeiro  –  2 h/a;  
-  Produção textual –2 h/a;  
-  Educação digital –  1 h/a  
§  1º  O componente curricular educação digital será ofertado apenas na fase IV. Nas demais fases serão ofertados 
de forma transversal.  
§ 2º  Os componentes curriculares contêm uma base nacional comum e uma parte de complementação de carga 
horária, e não podem ser considerados como dois blocos distintos.  
§ 3º  Os componentes curriculares, que contêm 1 (uma) hora-aula semanal, poderão integrar projetos, desde que 
assegurada a contemplação das habilidades do currículo. 

 

Art.8º  Serão trabalhadas na complementação de carga horária de forma indireta 10 horas-aula distribuídas nos 5 
dias letivos semanais por área do conhecimento, sendo a 4ª e 5ª aula, ficando assim determinado: 

I -   Linguagens –  5 h/a;  

II –
 

Matemática -
  

2h/a;
 

III
 

–
 

Ciências da natureza e Ciências Humanas –
 
3h/a.

 

Parágrafo único.
 

Os projetos e atividades desenvolvidos na complementação de carga horária de forma indireta 
deverão ser trabalhados de forma interdisciplinar e transdisciplinar. 

 
 

Art.9º
 

A carga horária anual terá 200 (duzentos) dias letivos totalizando uma carga horária anual de no mínino 800 
(oitocentas) horas para cada fase, não sendo computado o tempo destinado ao recreio e aos exames finais.

 
 

Art. 10.
 

A complementação da carga horária da Educação de Jovens e Adultos –
 

EJA, deverá ser desenvolvida por 
meio de projetos transdisciplinares, na 4ª e 5ª aula:

 

-
 

Mínimo de 2 e máximo de 4 projetos por unidade escolar, simultaneamente, por bimestre;
 

-
 

Cada projeto deverá ser desenvolvido, no mínimo, 30% (trinta por cento) presencialmente, para orientação e 
direcionamento; 

 

-

 

Poderão ser desenvolvidas 3 (três) horas-aula de projeto em 1 único dia, uma vez na semana. 

 
 

Art. 11. As aulas iniciarão às 18:30 (dezoito horas e trinta minutos) e término as 22:50 (vinte duas horas e 50 
minutos), exceto as unidades escolares rurais que poderão antecipar em 30 (trinta) minutos. 
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Art. 12.

 

Será obrigatória a frequência de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária de cada fase.

 
 Art. 13.

 

Quando do oferecimento dos componentes curriculares, deve ser assegurada a abordagem dos Temas 
Contemporâneos do Currículo de Referência de Mato Grosso do Sul. Essas temáticas devem ser inclusas, pois 
visam contemplar as características regionais e locais do estado, estabelecendo links entre a cultura, a economia e 
os sujeitos que formam o Estado, além de ser ponto de fortalecimento das diversas comunidades, como também de 
partida para as

 

discussões que englobem diversos temas do momento atual:
 1.

 
O estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena;

  2.
 
Direitos das crianças e dos adolescentes;

 3.
 
Educação de direitos humanos;

    4.
 
Educação ambiental;

   5.
 
Educação para o trânsito;

  6.
 
Educação alimentar e nutricional;

  7.
 
Educação fiscal;

  8.
 
Educação financeira  

 9.
 
Saúde, sexualidade e gênero, vida familiar e social;

   10.
 
Respeito, valorização e direitos dos idosos;

  
11.

 
Conscientização, prevenção e combate à intimidação sistemática (bullying);

   
12.

 
Cultura sul-mato-grossense e diversidade cultural;

 
13.  Superação de discriminações e preconceitos, como racismo, sexismo, homofobia e outros;   
14.  Cultura digital.  

 
Art. 14.  Os temas referentes ao estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena, bem como à cultura sul-mato-
grossense e diversidade cultural são ministrados em todo o currículo da educação básica, em especial nos 
componentes curriculares de Arte e História.   

 
Art. 15. O ensino de História deve assegurar as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do 
povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e europeia.  

 

Art. 16.  A Educação e o Ensino para o trânsito são operacionalizados por meio de projetos incorporados no currículo 
de todas as etapas da educação básica.  

 

Art. 17.  O componente curricular Arte deve enfocar as suas diferentes linguagens cênicas, plásticas e, 
obrigatoriamente, a música.  

 

Art. 18. O componente curricular Educação Digital visa formar cidadãos que saibam navegar na internet com 
segurança e responsabilidade.

 
 

Art. 19.
 

Cabe a direção e a coordenação pedagógica organizar, acompanhar e avaliar o planejamento e a execução 
do trabalho pedagógico realizado pelo corpo docente, bem como no direcionamento dos projetos a serem 
desenvolvidos em cada unidade escolar. 

 
 

Art. 20. A matrícula é o ato formal que vincula o estudante a uma unidade escolar. 
 

 

Art. 21. A matricula poderá ser requerida pelo candidato, quando maior, ou pelos pais ou responsáveis, quando 
menor.

 

Parágrafo único.
 

No ato da matrícula, a Direção da unidade escolar obriga-se a dar ciência ao estudante, quando 
maior, e quando menor ao pai ou mãe ou responsáveis da Proposta Pedagógica e do Regimento Escolar. 

 
 

Art. 22. Do candidato à matrícula exigir-se-ão os seguintes documentos:

 

I –

 

Requerimento assinado pelo estudante, quando maior, pelo pai ou mãe ou responsáveis, quando menor;

 

II –

 

Certidão de Nascimento e/ou RG;
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III –

 

CPF;

 
IV –

 

Guia de transferência ou histórico escolar, quando for o caso;

 V -

 

Declaração de vacinação;

 VI

 

–

 

Cartão Nacional de Saúde -

 

SUS.

 
 Art. 23.

 

Em caso excepcional, a unidade escolar pode aceitar outros documentos com foto, em substituição ao 
Certidão de Nascimento e/ou RG, desde que acompanhados do original, para conferência e autenticação. 

 
 Art. 24.

 
A matrícula concretizar-se-á após a apresentação da documentação exigida e o deferimento da direção.

 § 1º
 

Deferida a matrícula, os documentos apresentados passam a integrar o prontuário do estudante.
 § 2º

 
As irregularidades de vida escolar, constatadas, após o deferimento da matrícula, são de inteira 

responsabilidade da direção da unidade escolar.
 § 3º

 
É considerada nula a matrícula efetivada com documentos: falsos ou adulterados.

 
 Art. 25. A matrícula poderá ser cancelada em qualquer época do ano letivo, pelo estudante e pela escola quando 

comprovadamente o estudante não comparecer por 60 (sessenta) dias consecutivos, sem justificativa escrita por 
quem de direito, não sendo o mesmo menor. 

 
 

Art. 26.
 

Na falta de comprovante da escolaridade anterior é permitida a matrícula em uma das fases da Educação 
de Jovens e Adultos –

 
EJA, mediante classificação, por avaliação escrita realizada pela unidade escolar. 

 
 

Art. 27.  A matrícula da Educação de Jovens e Adultos – EJA poderá ser realizada até o início do 3º (terceiro) 
bimestre para os estudantes que não tiveram oportunidade de ingressar no início do ano letivo.   

 
Art. 28.  A matrícula por transferência é aquela pela qual o estudante, ao desvincular de uma unidade escolar, 
vincula-se a outra congênere, para prosseguimento de estudos.  

 
Art. 29.  O estudante recebido por transferência de modalidade curricular diferente para ingressar na Educação de 
Jovens e Adultos –  EJA deverá passar por processo de classificação.  

 

Art. 30.  As unidades escolares de Educação de Jovens e Adultos – EJA devem instruir mecanismos formais nos 
quais o aluno possa recorrer para descrever e justificar afastamentos temporários das atividades escolares. 

 

Art. 31. A frequência dos estudantes da EJA deverá ser apurada sistematicamente pelo professor e comunicada à 
coordenação pedagógica, regularmente.  

 

Art. 32.
 

A transferência é a passagem de uma para outra unidade escolar, com base na equivalência de estudos:
 

I –
 

Para a expedição da guia de transferência, não é exigido o atestado de vaga da unidade para qual o estudante 
será transferido;

 

II –
 

A transferência poderá ser requerida pelo estudante, quando maior ou pelos pais ou responsáveis, quando 
menor;

 

III –
 

O estudante, ao se transferir, poderá em qualquer época receber da unidade escolar a guia de transferência 
com todos os registros pertinentes.

 
 

Art. 33. A avaliação é parte do processo de aprendizagem e determina a direção do trabalho a ser realizado na 
Educação

 
de Jovens e Adultos -

 
EJA, permitindo aos educadores e estudantes a análise da trajetória da vida escolar 

e possibilitando a reorientação da prática pedagógica, tendo em vista o perfil e as necessidades do estudante. 
 

 

Art. 34.
 

A avaliação possui dimensão
 

formativa e processual, devendo pautar-se na compreensão das 
singularidades dos sujeitos jovens, adultos e idosos na formação integral, na perspectiva de considerar a realidade, 
os tempos de aprendizagem no contexto da educação escolar.
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Art. 35.

   

A avaliação implica na participação ativa da equipe pedagógica bem como professores que atuam na 
Educação de Jovens e Adultos -

 

EJA devendo fazer o acompanhamento do estudante, considerando as 
especificidades existentes.

 
 Art. 36.

 

Avaliação da aprendizagem deve ser realizada de forma contínua, sistemática e integral ao longo do ano 
letivo, de acordo com os objetivos previstos, relacionados aos diversos conteúdos e por meio de diferentes 
instrumentos.

 
 Art.37.  O estudante que não tiver o aproveitamento exigido poderá submeter-se a recuperação paralela.

 
 Art. 38.

 
É considerado aprovado, o estudante com:

 I -
 

Frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do total da carga horária que esteja obrigado a 
cursar;

 II -
 

Média anual igual ou superior a 6,0 (seis) por área de conhecimento.
 

 Art.39.
 

A apuração do rendimento escolar é calculada por meio da média aritmética dos resultados bimestrais de 
acordo com a seguinte fórmula:

 MA = 1ºMB + 2ºMB + 3ºMB + 4ºMB
 
≥ 6.0

 
                                   

04
 

MA = Média Anual por componente curricular.
 

MB = Média Bimestral por componente curricular.  
Parágrafo único.   Quando do estudante que, comprovadamente realizou a matrícula após o início do ano letivo, os 
índices de aproveitamento da aprendizagem são considerados a partir da sua matrícula. 

 
Art.40.   Como expressão dos resultados da avaliação do rendimento escolar é adotado o sistema de números 
inteiros, na escala de 0 (zero) a 10 (dez), permitindo-se a decimal cinco décimos, observando os seguintes critérios 
para o arredondamento das médias:  
I –  decimais 0,1 e 0,2 arredondar para o número inteiro imediatamente anterior;  
II –  decimais 0,3 e 0,4; 0,6 e 0,7 a arredondar para decimal 0,5;  
III –  decimais 0,8 e 0,9 arredondar para o número inteiro imediatamente superior.  

 

Art. 41. As atribuições de nota são os resultados da aplicação de várias técnicas e instrumentos de avaliação.  
 

Art. 42. Não é permitido o reaproveitamento de nota de um bimestre para outro, nem progressiva, nem 
regressivamente.  

 

Art. 43.
 

Ao final de cada bimestre do ano letivo é registrada uma média que represente o aproveitamento escolar 
para cada componente curricular.

 
 

Art. 44.
 

É encaminhado para o Exame Final o estudante com média anual inferior a 6,0 (seis). 
 

Parágrafo único.  O estudante que não atingir a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga 
horária que esteja obrigado a cursar não tem direito a prestar Exame Final, independentemente dos resultados 
obtidos no aproveitamento.

 
 

Art. 45. O estudante pode prestar
 
Exame Final em todos os componentes curriculares. 

 
 

Art. 46.
 

O cálculo da média, após Exame Final, é efetuado de acordo com a seguinte fórmula:
 

MF = MA x 3 + EF x 2  ≥ 5,0 
 

                        

5
 

MF = Média Final.

 

MA = Média Anual por componente curricular. 

 

EF = Nota do Exame Final por componente curricular.
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Art. 47.

 

A duração da hora aula é de 50 minutos.

 
 Art. 48.

 

O horário escolar semanal da unidade escolar deve obedecer a seguinte organização: 

 I -

 

FASE I e FASE II:

 a)

 

16 (dezesseis) horas/aula para o professor regente;

 b)

 

9 (nove) horas/aula para que os professores que ministram os componentes de Arte, Educação Física, Língua 
Estrangeira –

 

Inglês, Educação Financeira

 

e Produção Textual.

 II -
  

FASE III e FASE IV
 

-
  

25 horas-aula semanais, com os componentes de Arte, Ciências, Educação Física, 
Geografia, História, Língua Estrangeira –

 
Inglês, Língua Portuguesa, Matemática, Letramento Matemático

 
e 

Financeiro, Produção Textual e Educação Digital(fase IV).
 

 Art. 49.
  

Os professores da EJA lotados nas fases I e II, com: 
 I –

 
1 (um) Professor Regente com licenciatura em Pedagogia que ministrará os componentes curriculares de Língua 

Portuguesa, Matemática, História, Geografia e Ciências, perfazendo um total de 16 horas-aulas:
 II –

 
1 (um) com licenciatura em Artes que ministra o componente curricular de Arte;  

 III –
 

1 (um) com licenciatura em Letras, que ministra o componente curricular Língua Estrangeira –
 

Inglês;
 IV –

 
1 (um) com licenciatura em Educação Física que ministra componente curricular em Educação Física; 

 V –
 

1 (um) com licenciatura em Letras que ministra o componente curricular de Produção Textual;
 

VI -1 (um) com licenciatura em Matemática que ministra o componente curricular de
 

Educação Financeira.
 

 
Art. 50.  Excepcionalmente, nas fases I e II em que não houver disponibilidade de professor habilitado em Arte, as 
aulas poderão ser ministradas por professor com licenciatura em pedagogia e áreas afins e que possua experiência 
na área.  

 
Art. 51.  São lotados nas Fases Finais III e IV da Educação de Jovens e Adultos - EJA, professores com licenciatura 
específica para cada componente curricular.   

 
Art. 52. Os professores cumprirão 16  horas-aula em sala de aula e 8 horas-atividades, das quais 4 horas-aulas 
serão cumpridas na escola e 4  horas-aulas de livre escolha. 
Parágrafo único.  As horas-atividades deverão ser cumpridas conforme portaria municipal vigente.  

 

Art. 53.  A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, por meio da coordenação pedagógica, corpo 
docente e direção das unidades escolares viabilizará mecanismos para a realização de estudos orientados e dos 
projetos a cada bimestre.  

 

Art. 54.  Fica implantada e aprovada nas unidades escolares da rede Municipal de Ensino que oferecem a Educação 
de Jovens e Adultos, a partir de 2026, a matriz curricular de que trata o anexo único, desta portaria.

 
 

Art. 55.
 

Esta Portaria possui caráter
 
regimental.

 
 

Art. 56. Revoga
 

a PORTARIA/SEMEC nº 19, de 23 de fevereiro de 2024.
 

                                                                    
.                                                                    

 

Art. 57.
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

 

Nova Andradina-MS,
 
26

 
de janeiro

 
de 2026.

 
 
 
 

Wagner Carlos Perigo
 

Secretário

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
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 ANEXO ÚNICO

 

da

 

Portaria/Semec nº

 

2, de 26 de janeiro

 

de 2026.

 MATRIZ CURRICULAR

 ENSINO FUNDAMENTAL –

 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E

 

ADULTOS –

 

EJA

 
 Ano: a partir de 2026

 Turno: noturno
 Semana letiva: 5 dias

 Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos
 Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias

 
 

 
Área do 

conhecimento
 

Componentes 
curriculares

 

Fase I
 Alfabetização

 

Fase II
 Básica
 

Fase III
 Complementar

 

Fase 
IV

 Final
 

B
A

S
E

 N
A

C
IO

N
A

L 
C

O
M

U
M

 C
U

R
R

IC
U

L
A

R
 E

 P
A

R
T

E
 

D
IV

E
R

S
IF

IC
A

D
A  

Linguagens
 

Língua 
Portuguesa

 

5
 

5
 

4
 

4
 

Arte
 

2
 

2
 

1
 

1
 

Educação Física
 

1
 

1
 

2
 

1
 

Língua Inglesa
 

2
 

2
 

2
 

2
 

Produção 
Textual  

2 2 2 2 

Ciências da 
Natureza  

Ciências  2 2 3 3 

Matemática  Matemática  5 5 4 4 
 Letramento 

Matemático  e 
Financeiro  

2 2 2 2 

Ciências 
Humanas  

História  2 2 2 2 

Geografia  2 2 3 3 
 Educação  Digital  - - - 1 

Total Semanal de 
hora/aula  

 25 25 25 25 

Total Anual em 
horas  

 833 833 833 833 
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PORTARIA/SEMEC Nº

 

3,

 

de 26

 

de

 

janeiro

 

de

 

2026.

 
 

Aprova a Matriz Curricular do Ensino Fundamental

   

a

 

partir do ano de 2026,

 

da Rede Municipal de                                                                                                         

                                                                                            

Ensino

 

de Nova Andradina –MS.

 
 
                

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, PROF. WAGNER CARLOS PERIGO , no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

 
 
                

Considerando

 

o disposto na Lei nº 9.394/1996 –

 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB);

 
                

Considerando

 

a Base Nacional Comum Curricular BNCC;

 
                

Considerando

 

as diretrizes curriculares nacionais para o Ensino Fundamental;

 
                

Considerando

 

a necessidade de

 

organização e normatização do currículo escolar para o adequado 
desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem,

 

RESOLVE:

 
                

Art. 1º

 

Aprovar a Matriz Curricular do Ensino Fundamental –

 

Anos Iniciais e Anos Finais, da rede municipal

 

de 
ensino

 

de Nova Andradina -

 

MS, conforme Anexo Único desta Portaria.

 
                

Art. 2º

 

A Matriz Curricular de que trata esta Portaria deverá ser implementada a partir do ano letivo de 2026, 
respeitando a carga horária mínima anual e os componentes curriculares previstos na legislação vigente.

 
                

Art. 3º

 

Compete à equipe gestora e pedagógica assegurar o cumprimento da Matriz Curricular aprovada, bem 
como acompanhar e avaliar sua execução.

 
                

Art. 4º

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

 

contrárias

 
 
 

Nova Andradina/MS, 26

 

de janeiro

 

de 2026.

 
 
            
 
 

Wagner Carlos Perigo

 

Secretário Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte
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Anexo I da Portaria/SEMEC nº

 

3, de

 

26 de janeiro de 2026.

 

MATRIZ CURRICULAR –

 

ENSINO FUNDAMENTAL

 
 

Ano: A partir de 2026  

 

Turno: Diurno 

 

Semana Letiva: cinco dias 

 

Duração da aula: cinquenta minutos

 

Duração do ano letivo: duzentos dias

 
 

*Componentes não ministrados pelo professor regente.

 
 

*Ensino Religioso:-

 

Oferta obrigatória e matrícula facultativa.

 
 

 

OBS:

 
 

Professor regente:-

 

Lotado 20 horas-relógio equivalente a 24 horas-aula, sendo, 16 horas-aula dadas + 8 horas-aula 
atividades que deverão ser cumpridas 4

 

horas-aula atividades na escola no mesmo turno da lotação e 4

 

horas-aula 
atividades de livre escolha. 

 
 

Professor de área:

 

Lotado 24 horas-aula, sendo, 16 horas-aula dadas + 8 horas-aula atividades que deverão ser 
cumpridas 4

 

horas-atividades na escola no mesmo turno da lotação e 4

 

horas-atividades de livre escolha. 

 
 

 

Áreas 

 

de 

 

Conhecimento

 

Componentes 
Curriculares

 

1o

 

ano

 

2o

 

ano

 

3o

 

ano

 

4o

 

ano

 

5o

 

ano

 

6o

 

ano

 

7o

 

ano

 

8o

 

ano

 

9o

 

ano

 

 

B
A

S
E

  N
A

C
IO

N
A

L   C
O

M
U

M
  E

 P
A

R
T

E
 D

IV
E

R
S

IF
IC

A
D

A

 

 

 
 

 

Linguagens

 

 
 
 
 

Língua 
Portuguesa

 
 

5

 

5

 

5

 

5

 

5

 

4

 

4

 

4

 

4

 

Produção 

 

Textual

 

*2

   

*2

   

*2

   

*2

   

*2

 

2

 

2

 

2

 

2

 

Arte

 

*2

   

*2

   

*1

   

*1

   

*1

 

1

 

1

 

1

 

1

 

Educação Física

 

*2

   

*2

   

*2

   

*2

   

*2

 

2

 

2

 

2

 

2

 

Língua Inglesa

 

*2

   

*2

   

*2

   

*2

   

*2

 

2

 

2

 

2

 

2

 

Ciências da 
Natureza

 

Ciências 

  

2

 

2

 

2

     

2

     

2

 

2

 

2

 

2

 

3

 

 
 

Matemática

 

 

Matemática

  

5

 

5

 

5

 

5

 

5

 

4

 

4

 

4

 

4

 

Letramento 
Matemático

 

e 
Financeiro

 

 

*1

 
 

*1

 
 

*2

 
 

*2

 
 

*2

 
 

2

 
 

2

 
 

2

 
 

1

 

Ciências

 
 

Humanas

 

 

História

   

2

 

2

 

2

 

2

 

2

 

3

 

3

 

2

 

3

 

Geografia

    

2

 

2

 

2

 

2

    

2

 

3

 

3

 

3

 

2

 

Ensino 

 

Religioso

 

Ensino 
Religioso*

 

-

 

-

 

-

 

-

 

-

 

1

 

1

 

1

 

1

 

  

Educação. 
Digital

 

-

 

-

 

-

 

-

 

-

 

-

 

-

 

1

 

1

 

 

Total Semanal de Aulas

 

25

 

25

 

25

 

25

 

25

 

26

 

26

 

26

 

26

 

 

Total Anual de Aulas

 

1000

 

1000

 

1000

 

1000

 

1000

 

1040

 

1040

 

1040

 

1040

 
 

Total Anual em Horas

 

834

 

834

 

834

 

834

 

834

 

867

 

867

 

867

 

867
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 PORTARIA/SEMEC Nº

 

4,

 

de 30 de janeiro

 

de

 

2026.

 
 Dispõe sobre a nomeação

 

de

 

Membro do Quadro do Magistério 
Municipal, na função de Professor Coordenador

 

na Fundação Nova 
Andradinense

 
de Cultura -

 
FUNAC,

  
a partir de 2026.

 
 
                                             

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e
 

Esporte, PROF. WAGNER CARLOS 
PERIGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

 
                                             

Considerando o que prevê a Lei Complementar nº 47, de 25 de outubro de 2002,
 

                                             
RESOLVE:

  
                                             

Art. 1º Nomear o servidor JOÃO CARLOS ZOTI
 

Mat. nº 11580,
 

detentor
 

do cargo de 
Professor, na função de PROFESSOR COORDENADOR,

 
20

 
horas, na Fundação Nova Andradinense de 

Cultura –
 

FUNAC.
 

                                              
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

do dia 2 de fevereiro de 2026.
 Nova Andradina/MS, 30 de janeiro

 
de 2026.

 
 

                                     
Wagner Carlos Perigo

 
Secretário Municipal de Educação,

 
Cultura e Esporte 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE PARTES: 

 
 CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/MS, e a Consignet Sistemas Ltda.

  
 OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades do So�ware 

CONSIGNET pela Consignet Sistemas Ltda, registrada
 

no CNPJ sob o nº. 23.112.748/0001- 81, a
 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/ MS, com o obje�vo de permi�r que en�dades 
conveniadas e os próprios órgãos comerciais realizem consignações de descontos e outras 
operações em folha de pagamento por meio da internet.  

 

PRAZO:  O presente Contrato de Cessão Não Onerosa de So�ware entrará em vigor a par�r da 
data de sua assinatura e terá eficácia pelo período de 60 (sessenta) meses. 

  

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro
 

de 2026.  
 

FORO: Comarca de Nova Andradina, estado do Mato Grosso do Sul.  
 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO ZANATA -

 

MDB

 

Presidente

 

da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antônio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 
 

PORTARIA Nº 06, DE 30 DE

 

JANEIRO DE 2026 

 

Dispõe sobre a concessão de 

progressão funcional, por tempo de 

serviço, aos servidores da Câmara 

Municipal de Nova Andradina, no 

exercício de 2026. 

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais e demais normas aplicáveis,

 

       

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Conceder progressão funcional, por tempo de serviço, aos servidores da Câmara 

Municipal de Nova

 

Andradina, durante o exercício de 2026, relacionados no Anexo Único desta 

Portaria, nos termos do Capítulo V – Do Desenvolvimento da Carreira, da Lei Complementar nº 135, de 

04 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 

Art. 2º. Esta

 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

        

Gabinete da Presidência, 30 de janeiro de 2026. 

 
 

 

 

 

 

FÁBIO ZANATA -

 

MDB

 

Presidente

 

da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

ANEXO ÚNICO

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL

 

CAPITULO V – LEI COMPLEMENTAR 135/2012 
 

MATRICULA

 
SERVIDOR

 
ADMISSAO

 
DATA BASE

 NIVEL

 

ANTES DA 
PROGRESSÃO

 
NIVEL

 

APÓS A 
PROGRESSÃO

 
MÊS DA 

PROGRESSÃO
 

169
 

ALAN JELLES LOPES IBRAHIM
 

21/11/2012
 

21/11/2012
 

B7
 

B8
 

12 -
 

DEZEMBRO
 

419 DIANNA RAMOS DE FARIAS 22/07/2024  13/09/2018  A4  
A5  10 -  OUTUBRO  

80 ELLEN VANESSA DINIZ FRETIS 05/06/2008  05/06/2008  B9  B10  07 -  JULHO  

129 EVERTON ARAÚJO BISPO DOS SANTOS 28/04/2009  31/10/2008  B9  B10  11 -  NOVEMBRO  
82 LUCIANA MAGRO DE SOUZA 06/06/2008  06/06/2008  B9  B10  07 -  JULHO  

120 MARAISA MONTEIRO DE CARVALHO 23/01/2009  09/08/2006  
B10  B11  09 -  SETEMBRO  

153
 

MARCOS DANIEL SANTI
 

11/06/2012
 

11/06/2012
 

B7
 

B8
 

07 -
 

JULHO
 

158
 

MARESSA MAELLY SOARES NORONHA
 

20/06/2012
 

20/06/2012
 

B7
 

B8
 

07 -
 

JULHO
 166

 
VALDEILDA PEREIRA DE OLIVEIRA DA MOTTA

 
04/09/2012

 
04/09/2012

 
B7

 
B8

 
10 -

 
OUTUBRO

 64

 

VICENTE DE SOUSA LICHOTI

 

19/09/2007

 

13/02/2006

 

B10

 

B11

 

03 -

 

MARÇO

 464

 

VILMA DOS SANTOS FREITAS

 

03/07/2025

 

18/05/2022

 

A2

 

A3

 

06 -

 

JUNHO
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RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

   
 PORTARIA Nº

 
005/2026

 
 

 
DDIISSPPÕÕEE

  
SSOOBBRREE

  
AA

  
EEXXTTIINNÇÇÃÃOO

  
DDOO

  
BBEENNEEFFÍÍCCIIOO

  
DDEE

  
PPEENNSSÃÃOO

  
PPOORR

  
MMOORRTTEE

  
DDEE

  
MMAATTEEUUSS

  
DDEE

  
MMEELLOO

  
FFLLOORREESS

  
PPIINNHHEEIIRROO

  
EE

  
DDÁÁ

  
OOUUTTRRAASS

  
PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS..

  
 
 

    O  DIRETOR  PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Nova Andradina –  PREVINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal da Lei Municipal n.º 993/2011. 

 
 
     CONSIDERANDO  que o dependente recebe benefício de Pensão por Morte 

na qualidade  de Filho do servidor Sr. Astúrio Flores Pinheiro, falecido em 27/01/2025; 
 

CONSIDERANDO que o mesmo atingiu a Maioridade Previdenciária ao 
completar 21 anos de idade em 15/12/2025; 

 
CONSIDERANDO  que a extinção da Pensão por Morte se                  

consolida pela maioridade, conforme art. 66 inciso II da Lei 993/2011, 
 

RESOLVE:  
 

          ART. 1º  -  Fica  EXTINTO  a partir de 14/12/2025 o benefício previdenciário de 
Pensão por Morte  de  MATEUS DE MELO FLORES PINHEIRO, concedido nos termos 
da Portaria  nº 010/2025, publicada no  Diário Oficial de Nova Andradina/MS – Ano X - 

Edição  nº 2026, em 18  de março  de 2025. 
 

                 ART.  2º -  RATEAR o valor da pensão entre os remanescentes, até que não 
reste mais dependentes habilitados, conforme art. 67 da Lei 993/2011. 

 
      ART. 3º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a
 
14/12/2025.

 
 

 

Nova Andradina (MS), 29
 
de janeiro

 
de 2026.

 
 

 
 
 
RODRIGO AGUIRRE DE ARAÚJO

               
ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

  
Diretor

 
Presidente

 
-

 
PREVINA

                            
Diretora

 
de Benefícios –

 
PREVINA
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